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ProtocoloNQ~~~~Campo Mourão. " oras~
J'Y\ . li' '), (l)

PROTOCOLI8TA

CONSIDERANDO que a empresa as COWEY instalada na região metropolitana de
Curitiba que recebia as carcaças de pneus para reutilização ecologicamente correta,
para onde a ASSOSSIGUA encaminhava o material recolhido em nosso Município,
encerrou suas atividades;

CONSIDERANDO que apesar de a Municipalidade não ter obrigação de recolher os
pneus velhos abandonados e os depositados nas empresas do ramo;

CONSIDERANDO que a Prefeitura não teria espaço coberto suficiente para abrigar
os pneus velhos arrecadados na Cidade;

CONSIDERANDO que em Goioere a municipalidade encontrou uma proposta
ecologicamente correta para a destinação destes pneus conforme matéria anexada;

CONSIDERANDO que com a construção das arquibancadas, estará se amenizando
o problema ecológico e se disponibilizando espaço e conforto para os contribuintes
que forem assistir as partidas de futebol.

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja construída uma arquibancada
ecológica a exemplo da construída na cidade de Goioere na pista de bicicross, no
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Kartodromo Municipal Horácio Amaral, que sejam construídas arquibancadas
ecológicas também nos campos de futebol dos bairros de nossa cidade, para
aproveitamento deste material.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 21 de dezembro

REITAS

I

ILQ
Enviar cópia
Presidentes Ass. Moradores e ao presidente asso kart campo mourão

l



Arquibancada ecológica

t. .........

_'111

A prefeitura de Goioerê distribuiu matéria ontem destacando que o
mUnlClpiovem sendo exemplo em ações de preservação ambienta!.
Uma delas foi a construção de uma "arquibancada ecológica" na pista
de bicicross. A prefeitura utilizou pneus velhos, madeira
ambientalmente correta e terra na construção. O pneu e um dos piores
lixos ambientais. E você preocupado com os "pneuzinhos"...
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXIST~NCIADE LEGISLA Ao MUNICIPALOU MATERIALDISPONlvELSOBREA
MATÉRIA:

) Nao

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessao Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposiçao (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicaçao e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois nao está formalizada e em termos.

( ) a proposiçao tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçao em tramitaçao
nO ..... ...

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alinea "d", do RI.

) a proposiçao tem conteúdo que foi objeto de Indicaçao ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 2°, inciso li, alinea "e", do RI.

( ) a proposiçao refere-se a objetivo/meta nao incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

CampoMourao,«I de Dezembro de 2007.

'J/E~A '..'...
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juri,dica

PARECER PRELIMINAR:DATA DO RECESIMENTO PARA PARECER:

l'" Indicaçãon°
( ) IndicaçãoLegislativan°
( ) Requerimento
( ) Outros

?Jl Cj f /2007

/2007
/2007
/2007

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

12007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ...... ..................... ......... ...... .................

OCORRÊNCIAS:

~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vfcio de competência da matéria. Competência do .(a)........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ... ... ...

) Inorgânico por ferir: ... .........................

) Ilegal por ferir:. ... ... ... ............ ..................................

) Possrvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ........................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurfdica.

} Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ... ...... ... ... ...... ........

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem J. / / I b /2007.

) Emendas em anexo.
} Substitutivo em anexo.
) Diligências.


